DECRETO N°6.962, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973
‘REVOGADO P/D. 13.714/96”

O Prefeito Municipal de Santo André, usando das
atribuicbes que Ihe confere o artigo 39, n° V, do
Decreto-Lei Complementar n® 09, de 31 de dezembro
de 1969,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aprovado o Regulamento do Festival de Flores de Santo
André, instituido pela Lei n® 4.219, de 13 de dezembro de 1.973, que com este
baixa.

Art. 2°- Este decreto entrara em vigor na data de sua publicacéo,
revogadas as disposi¢cdes em contrério.

Prefeitura Municipal de Santo André, em 17 de dezembro de 1.973.

ENG® ANTONIO PEZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

MILLER DE PAIVA E SILVA
SECRETARIO DE EDUCAGAO, CULTURA E ESPORTES

MARIA JOSE CHAVES LUCATO
CHEFE DA DIVISAO DE EXPEDIENTE

REGULAMENTO DO FESTIVAL DE FLORES DE SANTO ANDRE

DA DENOMINCAO E DA FINALIDADE

Art. 1° - A Prefeitura Municipal de Santo André, por intermédio da
Secretaria de Educacgédo, Cultura e Esportes, promovera, no més de janeiro de
cada ano, uma exposicao de flores e plantas ornamentais, denominada “Festival
de Flores de Santo Andre”.



Art. 2° - A exposicao destina-se a reunir espécimes da flora brasileira, dos
géneros referidos no Artigo 12 deste Regulamento.

DOS PARTICIPANTES

Art. 3° - Para participar do Festival de Flores de Santo André, o expositor
devera promover a sua inscricdo, até 31 de dezembro do ano anterior, na Secao
de Difusao Cultural, do Departamento de Educacéo, Cultura e Esportes.

8 1° - A inscricdo sera processada mediante o preenchimento de fichas
préprias, com a indicacao dos exemplares que o0 expositor apresentara.

§ 2° - As flores e as plantas ornamentais deverdo estar convenientemente
preparadas para a exposicao.

Art. 4° - Os participantes deverao retirar as flores e plantas expostas dentro
do prazo de 5 (cinco) dias, contado da data do encerramento da mostra.

Art. 5° - A Prefeitura podera providenciar a devolucdo das flores e plantas
aos expositores, com frete a pagar, desde que assim o requeiram.

§ 1° - A devolucéo, procedida de acordo com o disposto neste Artigo, sera
feita sem que a Prefeitura assuma qualquer responsabilidade pelo extravio das
flores e plantas, ou por danos que o transporte lhes causem.

8 2° - O disposto neste Artigo ndo se aplica aos expositores residentes nos
municipios de Santo André, Sdo Bernardo do Campo, Sdo Caetano do Sul,
Diadema, Maua, Ribeirdo Pires, Rio Grande da Serra e Sao Paulo.

Art. 6° - E vedado aos expositores retirar os exemplares expostos, antes do
encerramento da exposicao.

DA ORGANIZACAO, SELECAO E PREMIACAO

Art. 7° - Para a realizacdo do Festival de Flores serdo constituidas uma
Comisséao Organizadora e uma Comissao de Julgamento, cada qual com 9 (nove)
membros, nomeados pelo Prefeito Municipal.

8 1° - A Comissdo Organizadora e a Comissdo de Julgamento serao
secretariadas por funcionarios designados pelo Secretario de Educacao, Cultura e
Esportes.

8 2° - De todas as reunides das Comissdes serdao lavradas atas, as quais
seréo arquivadas na Secretaria de Educacéo, Cultura e Esportes.



Art. 8° - A comissdo Organizadora reunir-se-a para:

| — eleger o seu Presidente;

Il — estabelecer as diretrizes gerais para realizacdo da exposicao;

lll — propor ao Secretario de Educacéo, Cultura e Esportes a deciséo dos
cas0s omissos no presente Regulamento.

Art. 9° - A Comissao de Julgamento reunir-se-a para:

| — eleger o seu Presidente;

Il — selecionar os espécimes apresentados pelos expositores;
[l — atribuir os prémios.

Art. 10 — As decisdes da Comissao de Julgamento séo irrecorriveis, sendo-
Ihe facultado deixar de conferir prémios.

Art. 11 — Os membros das Comissoes referidas no Art. 7° exercerao
funcdes honorificas, ndo sendo remunerados.

DOS PREMIOS

Art. 12 — Aos participantes do Festival de Flores de Santo André seréo
conferidos os seguintes prémios, de conformidade com a decisdo da Comisséo de
Julgamento:

| — Género Orquidea

a) 15 (quinze) troféus para os primeiros prémios;

b) 10 (dez) troféus para os segundos prémios; e

c) 10 (dez) troféus para os terceiros prémios.

Il — Género Cacto

a) 3 (trés) troféus para os primeiros prémios;
b) 6 (seis) troféus para os segundo prémios; e
c) 8 (oito) troféus para os terceiros prémios.

lll — Género Planta Anéa (Bon Sai)

a) 2 (dois) troféus para os primeiros prémios;

b) 4 (quatro) troféus para os segundo prémios; e
d) 6 (seis) troféus para os terceiros prémios.

8 1° - Aos expositores dos géneros Anturio, Folhagem, lquebana e Arranjos
Florais seréo conferidas medalhas de participacao.

§ 2° - Seréo conferidos diplomas de participagao a todos os expositores do
Festival de Flores de Santo André.

Art. 13 — Ficara a cargo da Comissdo de Julgamento a distribuicdo de
outros prémios, que venham a ser oferecidos por pessoas fisicas ou
pessoas juridicas de direito privado.



DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 14 — Durante a realizacdo do Festival de Flores, a Prefeitura
podera custear a hospedagem de expositores de outros Municipios, que
assim o requererem.

Art. 15 — A Prefeitura ndo se responsabiliza por danos que venham a
sofrer as flores e plantas expostas.

Art. 16 — Ao pedir sua inscricao, o participante aceita implicitamente
todas as disposicdes deste Regulamento.

Art. 17 — Os casos omissos serdo decididos pelo Secretario de
Educacao, Cultura e Esportes, ouvida a Comissdo de Organizacéao.



